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ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Artigo 1º – O Orçamento Geral do Município de Miguelópolis, para o exercício financeiro de 2021, estima a Receita e fixa da Despesa em R$. 97.338.000,00 (noventa e sete milhões, trezentos e trinta e oito mil reais), discriminados pelos anexos desta lei.
Parágrafo único – Incluem-se, no total a que aludem o presente artigo, os recursos próprios do Departamento Municipal de Educação, cuja programação consta de quadros específicos que integram esta lei.

Artigo 2º – A Receita será arrecadada em conformidade com a legislação em vigor, observada a classificação dos quadros integrantes desta lei, com os seguintes desdobramentos:

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
                                  R$ 
77.106.775,48

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA                                        R$       20.231.224,52 

1 – RECEITAS CORRENTES
R$
99.963.913,72
Receita Tributária
R$
      12.562.428,24
Receita de Contribuições
R$
4.155.738,24
Receita Patrimonial

R$ 
100.867,00
Receita de Serviços

R$ 
523.040,00
Transferências Correntes

R$ 
81.296.145,24
Outras Receitas Correntes

R$.
1.325.695,00
2 - RECEITAS CORRENTES – INTRA-
                                   R$.      8.812.686,28                                      

Contribuições Intra-Orçamentárias
                                 R$.      8.812.686,28
SUBTOTAL

R$    108.776.600,00
3 – RECEITAS DE CAPITAL
R$
            53.500,00
Alienação de Bens
R$
            53.500,00
4 – DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB


Contas Retificadoras


R$
11.492.100,00
TOTAL


R$
97.338.000,00
Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros Programas de Trabalho e Natureza de Despesa, que apresenta o seguinte desdobramento:                           

POR ÓRGÃO

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
                                     R$ 73.156.775.48
2 – PODER LEGISLATIVO

01 – Câmara Municipal


R$
3.150.000,00

1 – PODER EXECUTIVO

0101 – Secretaria de Gabinete e Comunicação

R$
4.410.800,00
0102 – Departamento de Administração


R$
10.392.750,00
0103 – Departamento de Finanças


R$
2.464.000,00
0104 – Departamento de Educação 


R$
24.154.500,00
0105 – Departamento de Saúde


R$
17.666.213,24
0106 – Departamento de Serviços


R$
6.181.850,00
0107 – Departamento de Governo


R$
42.200,00
0108 – Departamento do Meio Ambiente


R$
816.600,00
0109 – Subdepartamento da Promoção Social

R$
3.232.062,24
0110 – Subdepartamento de Cultura


R$
246.200,00
0111 – Subdepartamento de Turismo


R$
390.500,00
0112 – Subdepartamento de Habitação


R$
785.100,00
0113 – Subdepartamento de Obras


R$
714.600,00

0114 – Subdepartamento de Agricultura e Abastecimento

R$
306.900,00

0115 – Subdepartamento de Esporte e Lazer

R$
322.800,00

0116 – Subdepartamento de Segurança e Patrimônio

R$
1.661.000,00

0117 – Subdepartamento de Manutenção da Frota

R$
18.700,00
9000 – Reserva de Contingência


R$
150.000,00
SUBTOTAL
                                                                                   R$ 73.156.775,48
II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
                                        R$
  20.231.224,52
03 – Instituto de Previdência Municipal


R$
. 20.231.224,52
                        TOTAL GERAL DA DESPESA                                               
97.338.000,00

POR CATEGORIA ECONÔMICA
I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Despesas Correntes


R$
72.514.109,24
Despesas de Capital


R$
4.442.666,24
Reserva de Contingência


R$
150.000,00

SUBTOTAL


R$
77.106.775,48
II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA





Despesas Correntes


R$
14.458.000,00
Despesas de Capital


R$
30.000,00

Reserva de Contingência


R$
5.743.224,52
SUBTOTAL 


R$
20.231.224,52
TOTAL GERAL DA DESPESA


                                R$
 97.338.000,00

POR FUNÇÃO DE GOVERNO

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA

01 – Legislativa


R$
3.150.000,00

04 – Administração


R$
8.654.900,00
06 – Segurança Pública


R$
1.661.000,00
08 – Assistência Social


R$
3.263.162,24

10 – Saúde


R$
17.666.213,24
12 – Educação


R$
24.154.500,00
13 – Cultura


R$
246.200,00

15 – Urbanismo


R$
6.549.200,00
16 – Habitação


R$
785.100,00

18 – Gestão Ambiental


R$
816.600,00
20 – Agricultura


R$
306.900,00
23 – Comércio e Serviços


R$
390.500,00
26 – Transportes 


R$
347.250,00
27 – Desporto e Lazer


R$
322.800,00
28 – Encargos Especiais


R$
7.642.450,00
99 – Reserva de Contingência


R$
150.000,00
SUBTOTAL


R$
77.106.775,48
I – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

09 – Previdência Social


R$
14.488.000,00
99 – Reserva de Contingência


R$
5.743.224,52
SUBTOTAL                             


R$
20.231.224,52

TOTAL GERAL DA DESPESA
R$ 97.338.000,00
POR SUB-FUNÇÃO

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
031 – Ação Legislativa


R$
3.150.000,00


122 – Administração Geral


R$
7.777.100,00
124 – Controle Interno


R$
2.488.200,00
181 – Policiamento


R$
1.661.000,00
241 – Assistência ao Idoso


R$
43.000,00
243 – Assistência a Criança e Adolescente


R$
459.000,00
244 – Assistência Comunitária


R$
2.671.162,24
301 – Atenção Básica


R$
6.654.913,24
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

R$
10.877.000,00
304 – Vigilância Sanitária


R$
134.300,00

361 – Ensino Fundamental


R$
16.164.942,10
362 – Ensino Médio


R$
42.500,00
363 – Ensino Profissional


R$
236.000,00
364 – Ensino Superior


R$
250.000,00
365 – Educação Infantil


R$
7.281.057,90
367 – Educação Especial


R$
180.000,00
392 – Difusão Cultural


R$
246.200,00
452 – Serviços Urbanos


R$
5.834.600,00

482 – Habitação Urbana


R$
785.100,00

541 – Preservação e Conservação Ambiental

R$
816.600,00
601 – Promoção da Produção Vegetal


R$
306.900,00


694 – Serviços Financeiros


R$
104.200,00
695 – Turismo


R$
390.500,00

782 – Transporte Rodoviário


R$
347.250,00
812 - Desporto Comunitário


R$
322.800,00

843 – Serviço da Dívida Interna


R$
6.742.450,00
845 – Transferências


R$
900.000,00
999 – Reserva de Contingência


R$
150.000,00

SUBTOTAL


R$
77.106.775,48
II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA




272 – Previdência do Regime Estatuário


R$
14.488.000,00
999 – Reserva de Contingência


R$
5.743.224,52
SUBTOTAL


R$
20.231.224,52
TOTAL GERAL DA DESPESA
R$ 97.338.000,00 
Artigo 4º – O Orçamento da Seguridade Social, cujos valores estão incluídos no Orçamento Geral do Município, para o exercício financeiro de 2021 estima a Receita e fixa a Despesa em R$. 35.017.375,48 (trinta e cinco milhões, dezessete mil, trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), conforme os anexos a presente lei e distribuídos da seguinte forma:
Assistência Social


R$
3.263.162,24
Previdência Social


R$
14.488.000,00
Saúde


R$
17.666.213,24
TOTAL


R$
35.417.375,48
Artigo 5º – Fica o Poder Executivo autorizado a:

I– 
Abrir créditos suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa, observando o disposto no artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, fica VEDADO O CANCELAMENTO E REMANEJAMENTO DE QUAISQUER VALORES RELATIVOS A DESPESA COM PESSOAL E ENCARGOS.

II– 
Abrir créditos suplementares e/ou especiais até o limite dos valores efetivamente recebidos para as dotações vinculadas a recursos de outras fontes que não os recursos próprios, inclusive se necessário sua inclusão no PPA e LDO.

III– 
Abrir créditos suplementares até o limite consignado sob a denominação de Reserva de Contingência em conformidade com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Artigo 6º – O Poder Executivo fixará diretrizes para a execução deste orçamento, visando o perfeito equilíbrio entre a receita arrecadada e despesa realizada, de modo a eliminar eventual insuficiência de Tesouraria.

Artigo 7º – Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2.021 revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 14 de dezembro de 2020.
NAIM MIGUEL NETO
Prefeito Municipal 

